
 

                                                                                         Rio do Fogo/RN em, 20 de dezembro de 2021 

Oficio nº  055 /2021 

Do: Exmo. Sr. Vereador Presidente 

Para: Ilmo. Sr. Diretor Geral do Banco do Brasil  S. A. – Agência de Ceará Mirim/RN 

DD. Paulo Roberto Ferreira Gurgel dos Santos.  

Nesta. 

   Em face das mudanças da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Rio 

do Fogo/RN foi nomeado por Portaria emitido pelo Presidente, subscritor do presente 

expediente, já publicado no Diário Oficial da FECAM, com cópia em anexo, o novo tesoureiro 

da Casa Legislativa Municipal, o Sr. José Messias Costa de Lira, portador da carteira de 

identidade 003.664.872, expedida pelo ITEP/RN e CPF/MF sob o nº 711.818.644 – 96             

solicitando de V. Sa., os registros necessários e de direito, a fim de realizar as operações 

bancárias. 

   Ao Tesoureiro, José Messias Costa de Lira em conformidade com os 

dispositivos legais,  delega-se ao mesmo  as seguintes atribuições:  abertura e movimentação 

das contas de depósitos; emissão de cheque; autorizar cobranças; autorizar débitos em conta 

relativo a operações; consultas e emissões de extratos, saldos, e comprovantes; retirar 

cheques devolvidos; cadastrar, alterar e desbloquear senhas; efetuar saques em conta 

corrente; efetuar saques em poupança; efetuar  pagamentos em meios eletrônicos; efetuar 

transferências em meios eletrônicos;  efetuar movimentações financeiras no RPG; consultar 

contas/aplicações programas, repasses e recursos federais; liberar arquivos de pagamentos no 

gerenciador financeiro; emitir comprovantes; efetuar transferências para a mesma 

titularidade; encerrar contas de depósitos; endossar cheques; requisitar talonários de cheques; 

sustar/contra-ordenar cheques; cancelar cheques; baixar cheques; efetuar resgates/aplicações 

financeiras; efetuar movimentações por meio eletrônico (pagamentos, transferência, liberação 

e transferência de arquivos e outros necessários à movimentação financeira da Câmara para a  

prefeitura) e encerrar contas correntes, cuja delegação foi publicado em Portaria. 

   Na certeza de seu pronto atendimento, agradeço as providências 

necessárias e de direito a serem adotadas, e aproveito a oportunidade para manifestar a mais 

elevada estima e consideração. 

   Atenciosamente, 

 

Raimundo Barbosa de Melo 

Vereador Presidente 



 


